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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
PROCESSO Nº 144/2025
COMPRA ELETRÔNICA 90073/2025
Trata-se o presente relatório de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela **************** inscrita no CNPJ nº *************, interposta contra os termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 73/2025, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços auxiliares ao transporte aéreo, compreendendo a atuação de Agentes de Proteção da Aviação Civil (APAC), destinados ao controle de pessoas, veículos e equipamentos nas áreas restritas de segurança do Aeroporto Regional de Pato Branco – Professor Juvenal Loureiro Cardoso. Os serviços incluem a inspeção de passageiros, tripulantes, bagagens de mão, pessoal de serviço, bem como o controle de acesso de veículos e equipamentos, em conformidade com os procedimentos estabelecidos e com o previsto no Programa de Segurança Aeroportuária (PSA), e de Fiscais de Pátio e Gestor de Segurança Operacional, conforme disposto no RBAC 153/ANAC, com dedicação de mão de obra exclusiva, atendendo as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico.
 I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO


Na análise preliminar cumpre a verificação dos requisitos formais para apresentação da presente impugnação, a qual foi enviada INTEMPESTIVAMENTE pela empresa impugnante no dia 29 de dezembro de 2025.

II - DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE 
Em breve síntese, insurge-se a empresa impugnante em face ao edital em epígrafe, sustentado que o presente processo contém exigências que comprometem a competitividade e violam os princípios da isonomia, legalidade e julgamento objetivo, previstos na Lei nº 14.133/2021, destacando: (i) a fixação de prazos inexequíveis para início da execução contratual e apresentação dos certificados dos profissionais APAC, incompatíveis com a realidade do mercado e com o tempo necessário para a formação desses profissionais; (ii) a ausência de clareza quanto à exigência de cobertura operacional de 24 horas, o que impede o adequado dimensionamento de pessoal e a correta precificação das propostas; e (iii) a ambiguidade na exigência relativa à atuação do Gestor de Segurança Operacional, especialmente quanto à obrigatoriedade de dedicação exclusiva e à forma de prestação do serviço, presencial ou remota, sem respaldo expresso na norma técnica aplicável.

O impugnante finaliza sua peça solicitando a adequação das cláusulas impugnadas e a republicação do edital, sob pena de restrição indevida à ampla concorrência.

III - DA ANÁLISE DA PREGOEIRA
Considerando que o tema arguido pela impugnante trata das especificações técnicas do objeto, e que a Pregoeira não possui conhecimento técnico suficiente para analisar os fatos, foi realizada diligência junto ao Setor de Planejamento de Contratações, que é o responsável pela elaboração do Termo de Referência e requerente do certame, através do Processo Administrativo nº 20.104/2025, em 29/12/2025, anexando a peça de impugnação, conforme apresentados pela impugnante.

Em análise ao pedido de impugnação, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, responsável e detentora do conhecimento técnico acerca do processo licitatório em referência, apresentou sua manifestação, por meio do despacho n° 2 – 20.104/2025, no seguinte sentido:

“[...]Ante o exposto, a proponente requer esclarecimentos acerca de informações julgadas inconsistentes, conforme expostas em seu pedido de impugnação, para as quais seguem os esclarecimentos:


Quanto ao item 3.1: O edital estabelece de forma inequívoca a necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços auxiliares ao transporte aéreo. Para tanto, exige-se a apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove experiência anterior na execução de serviços dessa natureza. Tal requisito não configura restrição à competitividade, mas sim medida de proteção ao interesse público, garantindo que apenas empresas com comprovada expertise participem do certame.

Ressalta-se que empresas atuantes nesse segmento dispõem, em seus quadros, de profissionais habilitados e certificados, plenamente aptos a atender aos prazos e condições previstos no instrumento convocatório. Além disso, há a possibilidade de recrutamento de mão de obra qualificada no mercado local, considerando que o Aeroporto Regional de Pato Branco opera voos regulares desde 2019, o que demonstra a viabilidade prática do cumprimento das exigências editalícias.


Quanto ao item 3.2: O edital também é claro ao definir que a jornada será de 06 (seis) horas diárias, com a atuação de 08 (oito) profissionais nos controles de acesso do Aeroporto Regional de Pato Branco. Conforme previsto na minuta contratual, os horários de trabalho serão ajustados de acordo com a programação dos voos comerciais e estabelecidos pela administração, assegurando a adequada prestação dos serviços e a compatibilidade com a dinâmica operacional do aeroporto.
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Portanto, cumpre destacar que a empresa contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados em número suficiente para atender, de forma integral, os horários de operação dos voos comerciais, tanto no canal de inspeção quanto no controle de acesso de veículos. Nos demais períodos, em que a demanda se apresenta reduzida, deverá permanecer contingente mínimo capaz de assegurar a continuidade dos serviços nos pontos de controle de acesso, garantindo a regularidade e eficiência da prestação.

Ressalte-se, ainda, que o instrumento convocatório previu expressamente a possibilidade de realização de visita técnica, justamente para que as licitantes pudessem conhecer in loco a realidade operacional do aeródromo e, assim, dimensionar adequadamente os recursos necessários ao cumprimento das obrigações contratuais. Tal prerrogativa, salvo melhor juízo, foi dispensada pela própria proponente, conforme disposto no item 4 do edital:
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4.2 Em caso de opcdo pela visita t6cnica, a mesma deverd ser realzada por profissional ndicado pela empresa
licante acompanhado por servidor da Administragao Pdbiica designado para esse fim. As visitas deverdo ser
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43 - Para a vistoria, 0 representants legal da empresa ou responsavel técnico deverd estar devidaments
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Cumpre esclarecer que o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil – RBAC 153 não estabelece modelos de contratação de pessoal, tampouco fixa carga horária específica para o exercício da função de Gestor de Segurança, limitando-se às atribuições técnicas inerentes ao cargo.

Dessa forma, o edital em análise definiu de maneira objetiva que a jornada do Gestor de Segurança será de 08 (oito) horas diárias, sem prejuízo da possibilidade de convocação extraordinária, a qualquer momento, conforme a necessidade do operador do aeródromo em situações que envolvam a segurança operacional. Ressalte-se, ainda, que não há previsão de trabalho remoto para o desempenho dessa função, justamente em razão da natureza presencial e estratégica das atividades vinculadas à segurança aeroportuária.

Portanto, diante dos esclarecimentos acima, verifica-se que o pedido de impugnação não merece prosperar, uma vez que as disposições editalícias encontram-se em plena conformidade com a legislação aplicável e com os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da supremacia do interesse público. 


Atenciosamente, 

Eduardo Salazar de Souza

Chefe da divisão de gestão do Aeroporto “                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

VI - DA CONCLUSÃO
Diante dos fundamentos apresentados pela Secretaria ora solicitante, através da análise supramencionada, que é de sua inteira responsabilidade, e pela presunção de veracidade que é inerente aos servidores públicos, a Pregoeira decide CONHECER da impugnação interposta pela empresa ********************., para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO em sua integralidade.
Pato Branco, 30 de dezembro de 2025.
Regiane Rufato
Pregoeira
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